
 
 

 
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 029/08 

 
 

O Presidente da Federação de Futebol do Estado do Rio de Janeiro 
– FERJ, no uso de suas atribuições estatutárias e: 
 
CONSIDERANDO que o BARRA MANSA F.C cumpriu as 
obrigações que o Estatuto da FERJ lhe impõe, quitando as taxas 
inerentes ao processo de refiliação iniciado em 2008, estando, pois, 
devidamente regularizado;  
 

RESOLVE 
 
Revogar a suspensão imposta ao clube, devolvendo-lhe a condição 
de filiado. 

 
 
 

 
Rio de Janeiro, 21 de julho de 2008. 

 
 
 
 

Rubens Lopes da Costa Filho 
Presidente 
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